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O Vereador RENÂTO FERRÂZ, no uso de suas
preírogativas parlamentares, etc.;

lndiCa ao nustríssimo cerenre Gerat do StcooB cREDtctTRUS-Asência
de Santa Fé do Sul - Senhor COSME MEDINA JUNIOR, as providências que se fizerem
necessárias, no sentido de realizar estudos que objetivem a instalação de caixa
eletrônico do Banco 24 horas na agência do município de Santa Fé do Sul.

JUSTIFICAIIVÀ

A Estância Turística Santa Fé do Sul possui pouco mais de 30 mil habitantes e está
localizada estrategicamente na Região Noroeste do Estado de São Paulo, a chamada
Íegião dos Grandes Lagos, formada pelos rios Paraná, Paranaíba, Grande, São José e
Tietê, onde a mesma recebe frequentemente turistas para desfrutar da pesca esportiva e
lazer nos ranchos do município. Santa Fé do Sul também é um importante pólo logístico
para a produção industrial, pecuária, fruticultura, turismo, armazenamento, transporte e
distribuição, pois dá acesso a importantes rodovias permitindo a ligação entre os estados
de Sâo Paulo, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Goiás e Minas Gerais, tendo ainda a
Ponte Rodoferroviária e a Hidrovia do Tietê-Paraná.

Ocorre que, não há no município Caixa Eletrônico da Rede Banco 24horas, bem
como nos estabelecimentos bancários instalados no município não possuem interligação
a Rede Banco 24 horas, abrangendo os serviços de outros bancos como Banco ltaú,
Mercantil do Brasil, PanAmericano, Banrisul, dentre outros.

Logo, os correntistas desses respectivos bancos, quando em visita ao município
ficam impossibilitados de realizarem operações bancárias ocasionando assim uma série
de transtornos, haja vista que, a Rede Banco 24hs mais próxima do município de Santa Fé
do Sul fica aproximadamente 75 quilômetros na cidade de Femandópolis.

Por fim, este vereador atênto a tais necessidades do município e zeloso quanto a
importância da Agencia SICCOB CREDICITRUS o maior sistema cooperativo de crédito
do Brasil, conhecendo a importânci a e o crescimento da institu içâo sempre inteÍessada em
prestar um serviço de qualidade a popula e se justifica referida sugestão.

Sala das Sessões DÍ. Joâo Amaral Ribeiro,
05 de Deze 18
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